
CÂMARA MUNICIPAL DE

BONFIM
EFICIÊNCIA E TRANSPARÊNCIA

INDICAÇÃO N°010 DE 2026

"Indica ao Chefe do Poder Executivo

Municipal a instalação de redutor de

velocidade na Avenida Alderico Monteiro

Marques, no Bairro Senhor do Bon
fim, nas

proximidades de padaria e de p
onto de ônibus

escolar, visando à segurança de pedestres
 e à

prevenção de acidentes."

Indico, ouvido o Plenário da Câmara Mu
nicipal de Bonfim, ao Excelentíssimo Senhor

Marconi Marques Parreiras, que determ
ine, por meio do setor competente, a instalação 

de

redutor de velocidade (quebra-molas) na Avenida
 Alderico Monteiro Marques, no Bairro

Senhor do Bonfim, especialmente nas proximidades de estabelecimento comercial (padaria) e

de ponto de embarque e desembarque de transporte escolar.
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JUSTIFICATIVA:

A referida via apresenta fluxo significativo de v
eículos, sendo constatado, segundo

relatos de moradores, o tráfego em velocidade superior à recomendada para área residencial.

especialmente em trecho com intensa circulação de pedestres.

A proximidade de padaria e ponto de ôn
ibus escolar aumenta consideravelmente

risco de acidentes, sobretudo envolvendo cri
anças e adolescentes que utilizam o tran

sporte

escolar. A ausência de mecanismos físicos de controle de v
elocidade compromete a segurança

viária e expõe a população a situações de perigo iminente.

Nos termos do artigo 24 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997),

compete ao Município planejar, projetar, regu
lamentar e operar o trânsito de veículos e
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